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FUNDO DE GARANTIA

STF adia julgamento 
de correção do FGTS

Decisão foi tomada depois de reunião do presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, com o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, e outros integrantes do governo, que teme rombo de R$ 8,6 bilhões e encarecimento do crédito habitacional

D
epois de se reunir com o 
ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, e outros 
integrantes do governo, o 

presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), ministro Luís Ro-
berto Barroso, decidiu ontem à 
noite retirar de pauta o processo 
que discute a correção monetária 
do FGTS. A análise será reagen-
dada para 8 de novembro.

O julgamento seria retoma-
do nesta quarta-feira. A ação 
preocupa o governo, que esti-
ma impacto de R$ 8,6 bilhões 
em quatro anos caso prevaleça 
a tese apresentada por Barro-
so, além do encarecimento do 
crédito habitacional para a po-
pulação de baixa renda. Ao vo-
tar em abril, o ministro do STF 
argumentou que a atualização 
dos valores não deve ser me-
nor que a aplicada à da cader-
neta de poupança. O posicio-
namento de Barroso também 
desagradou os cotistas do Fun-
do, que esperavam o pagamen-
to retroativo dos valores atuali-
zados. Para o ministro, contudo, 
o resultado do julgamento deve 
valer apenas para o futuro.

Barroso, além de presidente 
do Supremo, é relator da ação. 
Atualmente, o FGTS é corrigido 
pela Taxa Referencial (TR) acres-
cida de 3%. O partido Solidarie-
dade, autor do processo, argu-
menta que, desde 1999, esse ín-
dice não é suficiente para repor o 
poder aquisitivo dos trabalhado-
res. Por isso, a legenda pede que 
a TR seja substituída por um in-
dicador ligado à inflação, como 
o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC).

De acordo com nota divulga-
da pelo STF, o ministro “reiterou 
a posição de que considera os 
pontos importantes, mas que 
vê como injusto o financiamen-
to habitacional ser feito por via 
da remuneração do FGTS do 
trabalhador abaixo dos índices 
da caderneta de poupança”. A 
nota também diz que as partes 
concordaram em conversar no-
vamente para buscar uma solu-
ção que “compatibilize os inte-
resses em jogo”.

Também participaram da re-
união os ministros do Trabalho, 
Luiz Marinho, e das Cidades, Ja-
der Filho, o advogado-geral da 
União, Jorge Messias, a presi-
dente da Caixa, Rita Serrano, e 
a procuradora-geral da Fazen-
da Nacional, Anelize Lenzi Ruas 
de Almeida.

Tema sensível

Até o julgamento ser suspenso 
em abril, apenas Barroso e o mi-
nistro do STF André Mendonça 
tinham votado. O placar está em 
dois a zero para que a correção 
dos valores do fundo seja no mí-
nimo igual à da poupança.

Segundo a advogada Raquel 
Nassif, especialista em proces-
so do trabalho no Autuori Bur-
mann Sociedade de Advogados, 
o tema é sensível porque, se for 
vitoriosa, a ação pode implicar a 
aplicação de um índice de corre-
ção mais oneroso para o crédito 
habitacional. “Hoje, se aplica a 
TR e a pretensão é que se utilize 
um índice mais rentável, que se 
iguale, ao menos, à poupança, o 
que seria mais justo com o tra-
balhador. Mas a atualização do 
FGTS pode trazer consequências 

bilhões caso o INPC fosse apli-
cado a todas as contas do FGTS 
desde 1999, data tomada co-
mo base na ação do Solidarie-
dade. O entendimento do mi-
nistro Luís Roberto Barroso, no 
entanto, é que essa questão ca-
be ao Legislativo. “A questão da 
ocorrência de perdas passadas 
somente poderá ser avaliada e 
equacionada por via legislativa 
e/ou mediante negociação en-
tre entidades de trabalhadores 
e o Poder Executivo”, declarou 
Barroso em seu voto.

Acesso à moradia 

Segundo a Associação Bra-
sileira de Incorporadoras Imo-
biliárias (Abrainc), caso entre 
em vigor a regra que determi-
na correção igual à da poupan-
ça, os juros dos financiamen-
tos do FGTS, principal fonte de 
recursos para o programa  Mi-
nha Casa, Minha Vida (MCMV), 
por exemplo, teriam aumento 
de até três pontos percentuais.

De acordo com um levanta-
mento da associação, a altera-
ção nas regras impactaria dire-
tamente 75% dos atuais bene-
ficiários do programa, ou cer-
ca de 13 milhões de famílias, 
que deixariam de ser elegí-
veis ao MCMV. “Para citar um 
exemplo, um imóvel de R$ 180 
mil (valor médio do progra-
ma MCMV ) pode ser financia-
do hoje por uma família com 
renda mensal de R$ 1.900. Ca-
so mudem as regras, esse mes-
mo imóvel só poderá ser finan-
ciado por famílias com renda 
acima de R$ 4.200”, destacou a 
Abrainc, em nota. (Com Agên-
cia Estado)

na obtenção de crédito imobiliá-
rio”, afirmou.  

O rombo de R$ 8,6 bilhões es-
timado pelo governo considera 

a aplicação da regra do INPC 
até 2028. Mas, a conta pode ser 
muito maior, caso seja aprova-
do o pagamento retroativo dos 

cotistas. Uma simulação feia pe-
lo Instituto Fundo de Garantia 
concluiu que o valor a ser re-
posto poderia chegara a R$ 720 

 » RAFAELA GONÇALVES

Como sair do impasse fiscal
Ao examinar a execução orça-

mentária de algum ente subna-
cional, disponível pelo menos 
para os três últimos quinquênios 
seguidos nos conhecidos relató-
rios RREO, o que se vê é que os 
deficits previdenciários passa-
ram a assumir uma clara tendên-
cia ascendente, a se manter inal-
terada quando se adicionarem 
projeções das variáveis oriundas 
de estudos atuariais disponíveis. 
Ou seja, os deficits explodiram e 
continuarão no mesmo tipo de 
trajetória até o momento em que 
os investimentos pura e simples-
mente ameaçarem zerar (quan-
do, obviamente, se caracteriza-
rá um certo impasse na gestão 
pública respectiva), a menos que 
medidas sejam adotadas a tem-
po de evitar isso. 

A citada desabada dos investi-
mentos em infraestrutura decor-
re, em adição, de a capacidade 
de endividamento dos entes 
públicos brasileiros ter simples-

mente desaparecido nos últimos 
tempos. Ou seja, uma curva sobe 
e a outra desaba bastante, em 
que pese o empenho na direção 
oposta que se note de parte de 
dirigentes, simplesmente porque 
o investimento em infraestrutu-
ra costuma ser o item mais fle-
xível dos orçamentos públicos...
Uma óbvia consequência disso 
é a queda das possibilidades de 
crescimento do PIB no mesmo 
período considerado. Sem dis-
posição privada para substituir a 
parcela pública da taxa de inves-
timento à altura, quanto menos 
infraestrutura pública, bem 
menor o crescimento do PIB, e 
tudo de ruim que isso implica. 

Chama a atenção o caso do 
estado de São Paulo. Perguntou-
se em que ano os investimentos 
tenderiam, ali, a zerar, supondo 
dois cenários de evolução da 
receita, tudo o mais constante ou 
conforme projetado em estudos 
acreditados. No primeiro, não 

haveria receitas extraordinárias, 
enquanto no segundo, reali-
zado dois anos depois, haveria 
uma receita extraordinária em 
São Paulo de R$ 30,3 bilhões 
em 2021, que de fato aconteceu 
no exercício realizado. Nessas 
condições, sem receita extra, 
os investimentos zerariam em 
2025, e, com o bônus de R$ 30,3 
bilhões, se reduziriam de um 
máximo de R$ 27 bilhões, em 
2022, para R$ 10,8 bilhões em 
2032, mas sem chegar a zerá-los 
em um período de uma década.

Ocorre que esse último valor 
representaria cerca de um terço 
do valor máximo obtido ante-
riormente, algo difícil de imagi-
nar como viável em um estado 
com as demandas de São Paulo. 
Diante disso, sem acesso a cré-
dito público farto, realmente não 
há saída: os entes subnacionais 
precisam equacionar seus defi-
cits previdenciários! (Ou seja, 
resumidamente, zerá-los ano a 

ano, e também o passivo atua-
rial, este calculado para o final de 
um certo período).

O roteiro completo de como 
fazê-lo, hoje na verdade obriga-
tório pela Constituição, supera 
o espaço aqui disponível. Nada 
obstante, a chamada segregação 
de massas surgiu como a grande 
solução de transição, e envolvia a 
criação de dois fundos. O primei-
ro seria um fundo capitalizado 
jovem que se constrói para já nas-
cer equilibrado financeira e atua-
rialmente, bastando fixar as con-
tribuições patronal e dos servido-
res com alíquotas adequadas, cal-
culadas atuarialmente, e adotan-
do regras de benefícios próximas 
das que são adotadas atualmente 
pela União. O segundo seria um 
fundo financeiro temporário, em 
repartição simples, que nasceria 
deficitário, mas, na sequência, 
por não absorver novos entran-
tes, entraria automaticamente 
em extinção dentro de algumas 

décadas, completando a sinaliza-
ção da busca do equacionamento 
do problema previdenciário que 
sempre se afiguraria desejável. 

Em resumo, tudo se passaria 
como se estivesse sendo feita a 
transição gradual do velho regime 
de repartição simples, tipicamen-
te desequilibrado, que entraria 
em extinção, para um novo regi-
me capitalizado e equilibrado, 
que assumiria o seu lugar. Só que 
o custo dessa transição, relativa-
mente à situação sem mudança, 
poderia ficar bastante elevado 
durante um certo período ini-
cial, pois o ente público em causa 
teria que arcar com montantes 
equivalentes aos das receitas dos 
servidores ativos e das suas pró-
prias que migrariam para o fundo 
previdenciário e não mais seriam 
usadas no pagamento dos benefí-
cios do fundo financeiro.

A dificuldade de administrar 
essa situação — daí a desistência 
de muitos — levou à ideia de se 

fazer uma transferência dinâmi-
ca de vidas, pela transferência de 
pessoas que até então tivessem 
seus benefícios pagos pelo fun-
do financeiro para o fundo pre-
videnciário, de preferência os 
mais idosos. Com isso, parte dos 
recursos financeiros acumula-
dos no fundo receptor, então em 
excesso no curto prazo, visando 
cobrir necessidades futuras de 
pagamentos de benefícios desse 
fundo, seria redirecionada para 
arcar com esse ônus, tirando-o 
das costas do tesouro do ente. 
Todavia, essa transferência gera-
ria um deficit atuarial do fundo 
capitalizado e faltaria dinheiro no 
futuro para pagar as aposentado-
rias dos mais jovens. Para resolver 
esse problema, faz-se necessário, 
de forma concomitante com a 
transferência de vidas, promover 
um aporte de ativos e, posterior-
mente, promover sua monetiza-
ção. Daí a transição passar a ser 
algo simples de fazer. 

Diante Disso, sem acesso a créDito público farto, realmente não há saíDa: os entes subnacionais precisam equacionar seus Deficits 
previDenciários! (ou seja, resumiDamente, zerá-los ano a ano, e também o passivo atuarial, este calculaDo para o final De um certo períoDo)
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